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CONTRATO DE OPÇÀO

Entre:

(1> GABINETE 0E ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇÔES DO MINISTÉRIO
DA AnMINISTRAçÀO INTERNA, alto na Rua Martens Ferr&io n.9 11, Lisboa, Pessoa
Colectiva n9' 600026442, Decreto Regufamentar n2 68/87, de 31.12.1987 (1 Série), nieste
acta represeritado por Eduardo EIrslo Silva Peralta Felo, na qualidade de Dîrector,
doravante abreviadamente designado coma "Entidade Gestara";

e

(2) SIRESP - GESTAO DE REDES DIGITAIS DE SEGURANÇA E EMERGÊNCIA S.A., o
sede social na Avenida da Repûbilca, n.2 53, freguesia de Nossa Senhora de Fâtima,
conceiho de Lisboa, com o capital social de t 50.000,00, registada na Conservatôrla do
Registo Cornercial de Uisboa sob o n.1 15225, pessoa colectiva n9 506 804 917, faste acto
representadla por Pedro Rafael Bonhtàcio Vitor na qualîdiade de Presidente do Conseiho de
Administraçâo e Manuel de Andrade Lopo de Carvaiho, na qualidlade de Administrador,
doravante abreviadamente designada como uOperadara»

E CONSIDERANDO QUE:

(A) Na sequência da Resoluçâo do Coniseiho de Ministras n.9 74/2006, de 18 de Mata, a
Entidade Gestora e a Operadora celebraram umn Contrato de Gestân, relativo à concepçào,
projecto, famecimento, rnantagem, construçào, gestào e manutençào do SIRESP (o
'Cantrato de Gestia");

(B) Nos termos do referido Contrato de Gestào, as Partes acordaram que a Enfildade Gestara
tem uma opçào de compra sobre os activos e obrigaçbas que compdem o Estabelecimento,

É celebrado o Contrato de Opçio constante das Clàusulas seguintes:

1 Definlçôes e Interpretaçia

1.1 Salvo se de outro modo for estipulado na presente Contrato de Opç&o, as palavras
e expressôas iniclados par letra malûscula nele utilizados tâm o sîgnfficado que Ihes
ô atribuldo no Contrato de Gestâo, celebrado entre a Operadora e a Entidade
Gestora.

1.2 Excepto se do texto resultar o contrAria, qualquer referènc7ia a uma Cidusula,
Nûmero ou Anexa entende-se coma efectuada a urna Clàusula, Nûmero ou Anexo
deste Contrato de Opçâo.

1.3 Excepto se do Contrato de Opçâa resultar o contrAria, os termas e expressôes
definidas (i) no Contrato de Gestâo, ([j) ao longo do texto do Contrato de Opçâo, nao
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singular ou no plural podôrân ser utilizados, respectivamrente, no plural ou no
singular, comn a correspondente alteraçâo do seu significado.

1.4 As ep(grafes das Clâusules, dos respectivos nûrneras e alîneas a dos ariexos foramn
lnclufdas por razâes de mare conveniència, nâo devendo ser considerades ne
lnterpretaçâo e integraçâo do presente Contrato de Opçào, excepto quendo
utilizadas em remisadas, casoaem que, emn situaçâo de contradiçào relativarniente aa
nûmera de Clàusula ou do ertexo remetido, prevelecerà sempro a respective
ep(g rat e.

1.5 Caso algurne des Clàusulas do presante Contrato vanha a ser julgada nula ou par
qualquer tonna invàlide, par uma entideade campetente para o eteito, ta] nulidade ou
invalidade n&o afecterà a validade des restantes Clàusulas do contreto,
comprometendo-se as partes a acorder, de boa-té, urne disposiçâo que substitua a
Clàusula InvAlide e que, tanta quanto poss(vel, produze os mesmos efeitos.

2 Opçio de Compra

2.1 Pela prasente Contrato de Opçâo, a Operadora apresenta à Entidade Gestora urne
prapasta lrrevogàvel de vende do Estabelecimento, livre de quaisquer ônus,
encargos e outras responsabilidedces, saja de que netureza faremn, Cam excepç&o
das garanties constituldas au prometidas constituir nos termos dos Contretos de
Financiamento, sern prajuizo do disposto no nûrnero seguinte.

2.2 No casa de exerofola da Opçào ne sequència de rescisào do Contreto de Gestào
nos termos de sua Cfàusula 20.3 ou de denUnofa do mesmno nos tarmos da sua
Clàusula 21.4 os activos que integram o Estabelacimento davaràa encontrar-se
livres de todos os ônus e ancargos, salve no que respeita às garanties constitufdes
ou prornetidas constituir arn favor dos Bancos, nos termos dos Contratos de
Financlamento, as quais ser&o libertadas nos termos da Clàusula 61, do Acordo
Directo das Entidades Financladoras comn a Entidade Gestora.

2.3 A lista dos activos e abrigaçôas que intagrarn o Estabelecimenito cansta do Anexo 1
ao presente Contrato de Opçào, que ô parte Integrente do mesmo, abrigando-se a
Oparadora a manté-la actuelizada e a envier todas as elteraçdes de mesme à
Entidada Gestara.

2.4 Nos termos do presanta cantrato e do disposto no ertigo 230e do Câdigo Civil, a
proposte de venda do Estabelecimento ô irrevogâvel a mantérn-sa vâlide e et icaz
até 60 (sassante) dies apâs o Terrme do Contrata de Gestào.

3 Cantrato para Pessaa a Nomear

A Operedora eceita, definitive e irrevogavelmente, que a Entidade Gastora poderâ nornear,
con]untemente, ne notificaçâo de exerciclo de opçâo, urna qualquer sociedadle, cujes
participaçôas scdais sejamn directe ou indiractemente detidas maloritariarnente pelo Estado,
para edquirir os seus direitos e assurnir as suas obrigaçôes decarrentes daste Contrato de
Opçào, mantenda-se a Entidade Gastora salidlariamente responsàvel pelo oumprirnento de
todes as obrigaçdes a assumnir par essa sociadade perante a Operedara, incluindo o
pagamrento do preço de Opçào.
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4 Condiçia Suspensiva

A opçào sÔ poderà ser exercida em casa de extinçào, par qualquer motiva, do Contrato de
Gestào.

5 Notificaçia da Opçio

5.1 A opçâo serâ efectuada mediante o envio de urna notificaçâo de exercfcio da opçào
à Operadora, par carta registada comn aviso de recepçâo, para a moradla indlicada
no Cantrata de Gest4o ou outra que, entretanto, tonNa sida comunloada, nos ternas
da Clàusula 52.3 do reterido Gontrato.

5.2 Na notif icaçào de exercfcio da opçào, a Entidade Gestora aoeita a proposta de
venda do Estabelecimento, consumarido a celebraçào do contrata.

5.3 A notificaçâo de exercicla da opçào implica a transmissàd automàtica e definitiva do
Estabelecimento para a Entidade Gestora e nâo se encontre condicionada ou de
algumna forma dependente de qualquer comunicaçâo ou confirmaçào, escrita au
oral, par parte da Operadara, salvo no que respeita a contratos que nâo constituam
anexos ao Contrato de Gestâo e Mào sejam materiais e relativamente aos quais a
Operadora nào tenha obtido autarizaçào das contrapartes para a respectiva
transmissào.

6 Preço da Opçia

0 preço do objecta da opçâo corresponde ao Valor do Negôclo à data do exercfcio da

opçào, ta[ coma detinido no Contrato de Gestâo.

7 Pagamento do Preço

7.1 Sem prejuizo do disposto nos niùmeros seguintes, o Valor do Negôclo serA
integralmente pago pela Entidade Gestora no prazo de 10 dias a contar da data de
notiticaçAo da Opçâo, ou em casso de falta de acordao entre as partes quanta ao
montante corrospondente aa Valor da Negôclo, no prazo de 10 dias a conter da
respectiva declsàa arbitral.

1.2 Quando tenha ocorrido o Termo do Contrato de Gestàa par incumprimento da
Operadora, o preço do objecto da Opçâo sÔ serA pago quando se encontrarem
apurados os montantes da indemnlzaçâa devida pela Operadora, nos fermaos
previstos na ClAusula 20.2 do Contrato de Gestào, corn a quai poderé operar-se a
compensaçào, ficando o montante do Valor do Negôclo, até esse momento, a
constitluir cauçâo a favor da Entidade Gestora do pagamento da indemnizaçào.

7.3 Em casa de rescisâo do Contrato de Gestào pela Operadara, nos fermas da
Clàusula 20.3 do Contrato de Gestâo, ou de dern2ncia do Cartrato de Gestâo par
motiva de interesse pûblico, nos fermas da ClAusula 21.2 do Contrato de Gestào, a
obrigaçâo de pagamento do preço do objecto da Opçàa considerar-se-à cumprida
pela pagamento do valor da indemnizaçâo prevista nas Clàusulas 20.3 e 21.4 do
Contrato de Gestâo, e pela assunçào par parte da Entidade Gestora das posiç6es
contratuais da Operadora nos Cantratos de Financiamento.

A08428975
4



8 Entrega da Colsa

Som prejufzo do disposto na Clàusula 5.3 e das garantias constitufdas ou prornetidas
constituir nos termos dos Contratos de Financiamento, a notificaçâo de exercfcîo da opçâo
determina o dever da Operadora de colocar todos os Activos que compôem o
Estabelecîmento na total e livre disponibifldade da Entidade Gestora, na prazo que Ihe seja
fixado na notlficaçâo, c quai nunca poderé ser inferior a 30 <trinta) deas.

9 Caduoldade

Caso a Opçâo nâo tenha sido exercida, nos termos e condiçôes aqul previstos, o prosente
Contrato de Opçâo caduca e deixa de produzir quaisquer efeitos.

10 Loi aplicével e Fara

10.1 O presente Contrato de Opçâa rege-se e serâ Interpretado segundo a Lel
Portuguesa.

10.2 Todas os diferendos decorrentes do presente contrato serân rnsolvidos de acarda
cern o Regulamenta do Tribunal Arbitral do Centro dg Arbitragem Cameroila da
Câmara de Comércioa eIndùstria Portuguesa I Associaçâo Comercial de Lisboa e
da Associaçâo Comercial do Porto I Câmara de Camèérclo e Indûstria do Porto, por
umn tribunal arbitral composto par très àrbftros namneados nos termes desse
Regulamnento.

10.3 Na faita de acardo sobre o objecta do ititgia, compete ao tribunal arbitrai fixer o
mesmo, tende ern conta o pedida formulado pela parte demandante e a defesa
deduzida pela demandada, incluindo eventuais excepçbes ou pedidos
reconvericionais. ou quaisquer outras questôes susoltadas nios articulados.

10.4 O tribunal arbitral julga segundo as regras do direito portuguès, n&a havendo
recurso da respectiva declsâo.

10.5 No decurso da arbitragem, as partes permanecerâo obrigadas ao oumprimenta de
todas as suas obrigaçôas contratuais.

Faitoe ar Lisboa, aos 4 de Julho de 2006, arn dois exernplares, sendo umn examplar destinado a
cada urn dos Contraentes.

Pela ENTIDADE GESTORA

Eduardo EIfsio Silva Peralta Feia

Director

A06428975



Pela OPERADORIA

Pedro Ratasi Bonifâclo Vîtor Manuel de Andrade Lopo de Carvaiho
Preaidente do Coniseiho de Administraçào Administrador
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Anexo I

Lista dos activas e obrlgaçôes que lntegram a Estabelecimenta

(Na presente data o Estabeleolmento nia Integra quaisquer activas au obrlgaçbes)
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